
Alfredo Chaves, 12 de fevereiro de 2021.
 

De: Comissões Permanentes 
Para: Presidência 
 
Referência: 
Processo nº 21/2021 
Proposição: Projeto de Lei do Legislativo n° 2/2021 
 
Autoria: Narcizo Grassi
 
Ementa: PROJETO DE LEI ORDINÁRIA DO LEGISLATIVO Nº 002/2021: Veda a cobrança
de tarifa mínima pela autarquia municipal ou por concessionárias de serviço de fornecimento
de água e coleta de esgoto, sem a correspondente prestação dos serviços e adota outras
providências.
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Para Análise e Parecer  
 
Ação realizada: Emitido Parecer  
 
Descrição:
 
Tendo analisado o Projeto de Lei nº 002/2021 de autoria do Poder Legislativo e EMITIDO
PARECER, encaminhamos a Vossa Excelência para deliberação e  apreciação plenária.
 
COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL: OSVALDO SGULMARO, SÉRGIO
BIANCHI e ARMANDO ZANATA INGLE RIBEIRO.
 
COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO: ARMANDO ZANATA INGLE
RIBEIRO, ADILSON JOSÉ ROVETA e SÉRGIO BIANCHI.
 
Próxima Fase: Incluir na Ordem do Dia
 
  
 

Ivania Caprini Tamborini dos Santos 
Gerente de Gestão de Documentos 
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